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PROJETO DE LEI 01-00867/2021 do Executivo 

(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL SEI 056408535) 

Dispõe sobre a autorização da prorrogação dos contratos por tempo determinado de 
professores, altera a Lei nº 17.437, de 12 de agosto de 2020, e dá outras providências. 

Art. 1º Em decorrência da situação decorrente da pandemia do coronavírus, fica 
autorizada a prorrogação, até o encerramento do ano letivo de 2022, dos contratos por tempo 
determinado de professores vigentes, nos termos da Lei nº 10.793, de 21 de dezembro de 
1989, para assegurar a prestação do serviço. 

Art. 2º O artigo 15 da Lei nº 17.437, de 12 de agosto de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 15................................................ 

§ 1º No caso da função de Professor, a contratação a que se refere o "caput" somente 
poderá ser efetivada se estiver em trâmite processo para a realização de concurso público ou 
para a criação de cargos. 

§ 2º No caso de Auxiliar Técnico de Educação, a contratação a que se refere o "caput" 
poderá ser efetivada se estiver em trâmite processo para a realização de concurso público ou 
para a criação de cargos, bem como quando se tratar de licença médica ou readaptação 
temporária." (NR) 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes. 
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